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QUALIFICAÇÃO 

Nome Completo: 

Passaporte:               Validade do passaporte: Nacionalidade(s):  

Data de nascimento: Local do nascimento:   N.º do NIF:

N.º do NISS: N.º de Utente/PB4: 

Representante(s) legal(is) (se aplicável):                                                                                      

Número do Processo (caso já tenha algum NIPC ou NIE anterior): 

 

TEM AÇÃO JUDICIAL EM CURSO?  

☐ Não  ☐ Sim – Processo N.º: .................. – Data do 

Protocolo:  

 ☐ Cópia do comprovativo de protocolo ☐ Cópia da petição inicial 

☐ Cópia da decisão liminar do juiz acatando o pedido inicial (se aplicável)  

☐ Cópia da Sentença (se aplicável) 

Pedido: 

☐ O Presente agendamento adveio da ação judicial? ☐ SIM - ☐ NÃO 

☐ Cópia do Aviso de receção entregue pelo Oficial de Justiça (se aplicável) 

AIMA aceitou os termos da petição ou perdeu prazo para legal de resposta ☐ 

AIMA não aceitou os termos da petição e o processo aguarda sentença ☐ 

 

FORMULÁRIO E PASSAPORTE 

☐ Formulário de Pedido de Residência de Estrangeiro ou de Familiar da U.E. (preenchido e assinado) 

☐  Cópia do Passaporte com validade compatível com o período da Autorização de Residência 

Obs: Quando tem problemas em relação ao passaporte deve levar os respectivos protocolos e comprovativos da situação, por exemplo: 
participação PSP / protocolo de solicitação Consular, etc. 

 

COMPROVATIVO DE ENTRADA LEGAL EM PORTUGAL: 

☐ Carimbo de entrada ☐ Declaração de entrada 

PSP/GNR   

☐ Estada em Hostel SIBA 

☐ Estada em outro tipo de 

hospedagem 

☐ Declaração aeroportuária ☐ Outros:

 

COMPROVATIVO DE MORADA EM PORTUGAL

☐ Conta de telemóvel   ☐ Conta de energia  ☐ Conta de Água  

☐  Atestado junta de freguesia        ☐ Documentação emitidas pelas Finanças 
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☐ Documento emitidos pela Segurança Social          ☐ Factura de Cartão de Crédito 

☐  Declaração sob compromisso e honra de outrem atestando seu vínculo ao alojamento (assinatura 

reconhecida)  

☐ Cópia da Caderneta Predial e/ou outros documentos que comprovam o vínculo do imóvel com a 

declaração de outrem (se aplicável)  

☐  Auto declaração de morada (assinatura reconhecida)  

☐ Contrato de arrendamento subscrito junto às 

finanças 

☐ Outro tipo de contrato 

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA 

☐ Comprovativo de Inscrição na Segurança Social (NISS)  

☐ Comprovativo de inscrição junto às Finanças (NIF)  

☐ Comprovativo de Inscrição no SNS /Seguro de Saúde/ PB4  

 

REGISTO CRIMINAL  

☐ Registo Criminal do País de Origem (com tradução certificada, se aplicável, e reconhecimento consular ou 

via Apostila de Haia).Se autenticação eletrônica a lei desobriga a autenticação. 

☐ Registo Criminal de Portugal ou autorização para a AIMA fazer a pesquisa. Link: 

☐ Comprovativo de Não Dívidas para a Segurança Social:  

Para saber como solicitar, assista o vídeo: 

☐ Comprovativo de Não Dívidas para a Autoridade Tributária 

Para saber como solicitar, assista o vídeo: 

 

FACTO GERADOR  

☐  A.R. com visto ☐  A.R. com dispensa de visto 

☐  Rentista/Nômada ☐  Trabalhador ☐  Estudante

☐  CPLP ☐  Familiar U.E. (com 

CRUE) 

☐  Familiar de Português 

Mantém a tipologia de A.R. ou de visto antecedente? 

 ☐ Sim – E apresento os respectivos 

comprovativos 

 ☐ Não, mas peço convolação para____

 

Justificativa para o pedido de convolação:  
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SUBSISTÊNCIA 

 

Subsistência vem de si ☐  Subsistência vem de outrem ☐ 

Comprovativos: 

☐Recibos Verdes + Comprovativo de abertura de atividade 

☐Extrato Bancário Português e/ou de outro país 

☐Recibos de vencimento (contra-cheque) 

☐IRS ou IRC 

☐Rendimentos advindos de outro país ou de outra fonte 

☐Contrato(s) de trabalho ou de prestação de serviço(s) 

 

COMPROVATIVO DE VÍNCULO FAMILIAR (QUANDO APLICÁVEL) 

☐ Certidão de casamento (transcrita ou apostilada e traduzida com emissão inferior a 6 meses) 

☐ Certidão de nascimento (apostilada e traduzida com emissão inferior a um ano) 

 

OUTROS 

 

☐ Se é estudante ou tem filho menor ou maior a cargo, comprovativos de matrícula, frequência e nada consta 

financeiro da instituição de ensino original e atualizado.  

☐ Se trabalhador altamente qualificado, comprovativo de que cumpre os critérios legais vinculativos ao labor 

☐ Comprovativo que fala ou que encontra-se a aprender a língua e cultura portuguesa (se aplicável)  

 

 

Obs: Marque os documentos que você está entregando. 

Certifique-se de que todas as cópias estão legíveis e, quando 

necessário, autenticadas. 

Todos os documentos em língua estrangeira devem ser acompanhados 

de tradução certificada para o português. 

Leve os documentos originais para conferência no momento da 

entrega. 

 

 

Após organizar sua pasta, vale a pena conversar com um advogado de sua confiança para 

realizar a conferência. Caso tenha interesse neste serviço, nosso escritório também o 

fornece. 

Contacto: +351 935 730 577 (somente WhatsApp – favor não ligar)  


